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Dispõe sôbre aumento de subvenção. 

"':4 

A câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Art. 112. - Fica elevada de Cr1!;4.000 ,00 (Quatro mil cruzeiros) 

Para Cr1~10.000,00 (Dez mil cruzeiros) a subvenção an11al da Prefeitu-
, 

ra Municipal ao GINAsIO "SANTA LUZIA"· 

Art. 2!l. - Revogadas as disPOsiÇÕes em contrário, entrará a 

Presente lei em vigor a Partir de l!l. de Janeiro de 1952. 
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